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	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ofícios da Tutela Coletiva





IC n° 1.28.000.000884/2009-11


DECISÃO Nº 107/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar a operação de empreendimento hoteleiro na Via Costeira, no município de Natal, em área de patrimônio da União, sem a respectiva licença ambiental de operação e sem inscrição no Cadastro Técnico Federal, em virtude do qual o IBAMA lavrou o auto de infração n. 598848-D e n. 598704-D contra o Natal Mar Hotel (CNPJ n.  08.682.031/0001-81).

2.
Em 28 de março de 2011, foi requisitado: a) do Ministério Público Estadual se havia procedimento administrativo instaurado nos últimos cinco anos em virtude de dano ambiental decorrente dos empreendimentos hoteleiros em questão (p. ex., esgotos e despejo de lixo); b) do IBAMA, do IDEMA e da SEMURB que esclarecessem se houve autuação de alguns hotéis na Via Costeira, dentre eles do Hotel Escola SENAC Barreira Roxa, por ausência de licença ambiental antes do ano de 2009, e se os empreendimentos hoteleiros haviam procedido as respectivas inscrições no Cadastro Técnico Federal/IBAMA (despacho n. 120/2011, às fls. 154-155). Todas as requisições foram respondidas, com exceção do IDEMA.  

3.
Considerando a ausência de resposta do IDEMA e a necessidade de se prosseguir na instrução do feito, imprescindível a prorrogação do presente inquérito.

4.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 23 de novembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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